Câmara! Novo Tempo

Seu Voto decidindo nossa História

INDICAÇÃO Nº 65/2010

Excelentíssimo Senhor 

Reginaldo Alves Saraiva

Presidente da Câmara Municipal

Pedro Leopoldo/MG

Senhor Presidente,

No uso de minhas atribuições regimentais, reitero ao Excelentíssimo Senhor Prefeito  a Indicação nº 251/2009, para sinalizar a Rua Maurício de Azevedo no Bairro Magalhẽs com um espaço reservado para estacionamento de 25 motos do lado esquerdo da via e placa de “proibido parar e estacionar” do lado direito da mesma rua.

J U S T I F I C A T I V A

O local é de grande movimento nos horários entre 07:00 e 14:00 e 16:00 e 19:00.  Uma melhor sinalização poderá evitar acidentes que, por sorte, ainda não ocorreram. 

A sinalização com placas de proibido parar e estacionar, também facilitarão o fluxo na rua, que muitas vezes, fica prejudicado devido ao grande número de veículos, principalmente motos, estacionados no local. É importante para os pedestres e mesmo para os motoristas, que as vias estejam bem sinalizadas para que possam transitar com segurança naquela área.

Um modo de se organizar o trânsito e minimizar o problema das diversas motocicletas estacionadas no logradouro, seria a implementação de vagas de estacionamento em sentido perpendicular, a fim de melhorar a utilização do espaço e ampliar a passagem dos demais veículos. 

Sala das Sessões, 15 de março de 2010.

LÚCIO MAURO DE MATOS CARVALHO SILVA

Vereador

